INDICAÇÃO Nº 
625
, DE  2004 




Considerando que a imprensa de São Paulo notificou que diversas Comarcas foram premiadas com a construção de novas unidades de fóruns, dando aos ilustres Magistrados, Promotores e Profissionais da Justiça condições satisfatórias para o desempenho de suas funções;




Considerando que a Comarca de Olímpia, necessita, em caráter urgente, do aumento do espaço físico do fórum local para abrigar as 3ª e 4ª varas, cuja instalação permitiria que os ilustres Juízes, Promotores e Funcionários que prestam serviços na referida unidade, pudessem desenvolver suas obrigações da melhor forma possível;




Considerando que a verba destinada à construção e reforma de fóruns está prevista no orçamento da Secretaria da Justiça e que a liberação de tal verba depende de autorização do chefe do Poder Executivo;




INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine que se  tome as providências necessárias a que se efetive a reforma e ampliação do Fórum do Município de Olímpia para que possa haver, de maneira satisfatória, a implantação das 3ª e 4ª Varas Judiciais, cujo processo de instalação já está em curso.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Garcia - PFL
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